
MARINHA DO BRASIL
CAPITANIA DOS PORTOS DO PARANÁ

Departamento de Apoio

Divisão de Intendência

PROCESSO Nº 63046.002937/2024-99

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025

Chamada Pública n.º1/2025 para aquisição de gêneros alimencios de agriculores

amiliares e empreendimenos amiliares rurais conorme a Lei n.º 11.326, de 24 de ju-

lho de 2006, por meio da modalidade Compra Instucional do Programa de Aquisição

de Alimenos(PAA), com dispensa de liciação, com ulcro no Ar. 8° da Lei n.º 14.628,

de 20 de julho de 2023, no inciso V do Ar. 3° do Decreo n.º 11.802, de 28 de novem-

bro de 2023, e na Resolução GGPAA nº 8, de 30 de julho de 2024.

A Capiania dos Poros do Paraná, pessoa jurídica de direio público, com sede na

Rua Benjamin Consan, 707, Cenro, Paranaguá-PR, inscrio no CNPJ sob o Nº

00394502/0046-46, represenado nese ao pelo Ordenador de Despesas, o Capião de

Mar e Guerra MAURICIO TINOCO DOS SANTOS BENVENUTO, nomeado pela Poraria nº

207, de 10 de seembro de 2024, publicada no DOU de 11 de seembro de 2024, Ed.

176, Seção 2, Pág. 9, no uso de suas prerrogatvas legais, e considerando o disposo no

Ar. 8° da Lei n.º 14.628/2023, e na Resolução GGPAA nº 8/2024, aravés do Depara-

meno de Apoio, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimencios

de agriculores amiliares e empreendimenos amiliares rurais que se enquadrem nas

disposições da Lei nº 11.326/2006, por meio da Modalidade Compra Instucional do

Programa Aquisição de Alimenos, com dispensa de liciação.

Daa da Sessão: Os ineressados deverão apresenar a documenação para habilia-

ção e Proposa de Venda aé o dia 25 de evereiro de 2025.

Horário: Aberura dos envelopes às 09:00horas(horário de Brasília)

Local: Capiania dos Poros do Paraná, pessoa jurídica de direio público, com sede

na Rua Benjamin Consan, 707, Cenro, Paranaguá-PR.

1. OBJETO

O objeo da presene Chamada Pública é a de aquisição de alimenos de agriculo-

res amiliares, por meio da modalidade de Compra Instucional do do Programa de

Aquisição de Alimenos(PAA), conorme especifcações abaixo.
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Iem Descrição Unidade Quantdade
Preço

Uniário
Preço Toal

1 BANANA PRATA/OURO KG 500 R$ 8,09 R$ 4.045,00

2 BANANA CATURRA KG 500 R$ 6,30 R$ 3.148,33

3 TANGERINA KG 500 R$ 6,81 R$ 3.405,00

4 ALFACE KG 500 R$ 10,99 R$ 5.495,00

5 COUVE MATEIGA KG 500 R$ 12,30 R$ 6.148,00

6 ESCAROLA KG 500 R$ 9,61 R$ 4.805,00

7 REPOLHO VERDE KG 500 R$ 5,88 R$ 2.941,67

8 RÚCULA KG 500 R$ 11,78 R$ 5.861,97

9 ABOBRINHA VERDE KG 500 R$ 6,84 R$ 3.418,33

10 BERINJELA KG 500 R$ 8,62 R$ 4.308,33

11 BETERRABA KG 500 R$ 7,81 R$ 3.903,33

12 BRÓCOLIS KG 500 R$ 10,96 R$ 5.480,00

13 CHUCHU KG 500 R$ 6,94 R$ 3.470,00

14 COUVE FLOR KG 500 R$ 11,41 R$ 5.705,00

15 PEPINO KG 500 R$ 6,88 R$ 3.441,67

16 VAGEM KG 500 R$ 17,56 R$ 8.780,00

17 BATATA DOCE KG 500 R$ 6,51 R$ 3.253,33

18 ABÓBORA SECA CASCA KG 500 R$ 6,58 R$ 3,291,67

19 LIMÃO KG 500 R$ 5,66 R$ 2.831,67

Valor Toal da Chamada Pública R$ 83.733,30

2. FONTE DE RECURSO
Recursos provenienes do 0100000000, UG 789330;

3. PREÇO
A defnição dos preços observou o ar. 8º da Resolução GGPAA nº 8, de 2024, oram

realizadas 3 (rês) pesquisas devidamene documenadas no mercado regional.

4. HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA
Os benefciários ornecedores ou as organizações ornecedoras deverão apresenar

em Envelope os documenos abaixo relacionados, sob pena de inabiliação:

I - os Benefciários Fornecedores:
1-Inscrição no Cadasro de Pessoa Física – CPF;
2-Exrao da DAP Física ou CAF do agriculor amiliar parcipane,ava;



3- Proposa de venda de gêneros alimencios da agriculura amiliar com assinaura
do agriculor parcipane;

4- Declaração de que os gêneros alimencios a serem enregues são oriundos de
produção própria, relacionada na proposa de venda; e

5- Aendimeno de requisios higiênico-saniários previsos em normavas
específcas, quando or o caso.

II - as Organizações Formais Fornecedoras:
1-Inscrição no Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
2-Exrao da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperavas, emido, ava;
3-Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relava à Seguridade Social e ao

Fundo de Garana por Tempo de Serviço – FGTS;
4-Cópias do esauo e aa de posse da aual direoria da endade regisrada no

órgão compeene;
5- Proposa de venda de gêneros alimencios da agriculura amiliar assinada pelo

seu represenane legal;
6-Declaração de que os gêneros alimencios a serem enregues são produzidos

pelos associados/cooperados;
7-Declaração do seu represenane legal de responsabilidade pelo conrole do

aendimeno do limie individual de venda de seus cooperados/associados;
Aendimeno de requisios previsos em lei específca, quando or o caso; e
III – Demais Grupos Fornecedores:

1. Número do Cadasro de Pessoa Física - CPF
2. Exrao da DAP Física ou CAF de cada agriculor amiliar parcipane, ava;
3. Proposa de venda de gêneros alimencios da agriculura amiliar com assinaura

de odos os agriculores parcipanes;
4. Aendimeno de requisios higiênico-saniários previsos em normavas

específcas, quando or o caso; e
5. Declaração de que os gêneros alimencios a serem enregues são oriundos de

produção própria dos agriculores e agriculoras parcipanes da proposa de venda.

5. Criérios de priorização das proposas
O gesor deve inormar a opção (ou não) de priorização por algum público de

acordo com a sua políca. Em caso posivo, deve fcar claro qual será a orma de
classifcação dos ineressados, levando-se em cona o aendimeno ao público
prioriário.

6. Das Amosras dos produos
Não será exigida amosra dos produos.

7. Local e periodicidade de enrega dos produos
Os alimenos adquiridos deverão ser enregues na CAPITANIA DOS PORTOS DO

PARANÁ – R. Benjamin Consan, 707 - Cenro Hisórico, Paranaguá - PR, 83203-190,
de segunda a sexa, das 08:30 às 11:00, e das 13:30 às 15:30, na qual será aesado o
seu recebimeno.

8. Pagameno



O pagameno será realizado em aé 5 dias após a úlma enrega do mês, por meio
de documeno fscal correspondene ao ornecimeno eeuado.

9- Da Impugnação e do Pedido de Esclarecimeno
Qualquer pessoa é pare legíma para impugnar ese Edial por irregularidade na

aplicação da Lei devendo proocolar o pedido aé 3 (rês) dias úeis anes da daa da
aberura do cerame.

A resposa à impugnação ou ao pedido de esclarecimeno será divulgado em sío
elerônico ofcial no prazo de aé 3 (rês) dias úeis, limiado ao úlmo dia úl anerior
à daa da aberura do cerame.

A impugnação e o pedido de esclarecimeno poderão ser realizados por orma
elerônica, pelos seguines meios: email – cppr@liciacoes.marinha.mil.br.

As impugnações e pedidos de esclarecimenos não suspendem os prazos previsos
no cerame.

A concessão de eeio suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
movada pelo agene de conraação, nos auos do processo de liciação.

Acolhida a impugnação, será defnida e publicada nova daa para a realização do
cerame.

10- Dos Recursos Adminisratvos
A inerposição de recurso reerene ao julgameno das proposas, à habiliação ou

inabiliação observará o disposo no ar. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. O prazo
recursal é de 3 (rês) dias úeis, conados da inmação, devendo ser encaminhado pelo
seguine meio: cppr@liacoes.marinha.mil.br.

Os recursos inerposos ora do prazo não serão conhecidos.
O recurso será dirigido à auoridade que ver ediado o ao ou proerido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (rês) dias úeis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a auoridade superior, a qual deverá
proerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úeis, conado do recebimeno dos
auos.

O prazo para apresenação de conrarrazões ao recurso pelos demais parcipanes
será de 3 (rês) dias úeis, conados da daa da inmação pessoal ou da divulgação da
inerposição do recurso, assegurada a visa imediaa dos elemenos indispensáveis à
deesa de seus ineresses.

O recurso e o pedido de reconsideração erão eeio suspensivo do ao ou da
decisão recorrida aé que sobrevenha decisão fnal da auoridade compeene.

O acolhimeno do recurso invalida ão somene os aos insusceveis de
aproveiameno.

11. Disposições Gerais
A presene Chamada Pública poderá ser obda na CAPITANIA DOS PORTOS DO

PARANÁ no horário de 08:30 às 11:00, e das 13:30 às 15:30, de segunda a sexa-eira,
ou aravés do sío elerônico htps://www.marinha.mil.br/cppr/ e do Minisério do
Desenvolvimeno Agrário e Agriculura Familiar (MDA).

Os gêneros alimencios deverão aender ao disposo na legislação de alimenos,
esabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Saniária/ Minisério da Saúde e pelo
Minisério da Agriculura e Pecuária.



Os gêneros alimencios adquiridos devem ser de produção própria dos
benefciários ornecedores, observando que os gêneros alimencios in naura,
processados, benefciados ou indusrializados, resulanes das avidades dos
agriculores amiliares, das suas organizações são considerados produção própria
deses ornecedores.

Os benefciários ornecedores podem conraar serviços de erceiros, em uma ou
diversas eapas do processo produvo, para o ornecimeno de gêneros alimencios
benefciados, processados ou indusrializados, sendo necessária a apresenação do
conrao.

Os valores a serem pagos aos benefciários ornecedores correspondem aos preços
de aquisição de cada gênero alimencio, compaveis com os vigenes no mercado
varejisa local e discriminados nesa chamada pública.

O limie individual de venda do Agriculor Familiar deverá respeiar o valor máximo
por Declaração de Apdão ao Prona - DAP ou Cadasro Nacional da Agriculura
Familiar - CAF por ano civil, por órgão comprador, previso no Decreo Nº 11.802 de 28
de novembro de 2023.

O limie de venda por organização ornecedora deverá respeiar o valor máximo por
DAP ou CAF Pessoa Jurídica, por ano civil, por órgão comprador.

10. Elemenos Constutvos
10.1. Anexo I – Minua de Conrao.
10.2 Anexo II – Modelo de Proposa de venda – Pessoa Física.
10.3 Anexo III - Modelo de Declaração de Produção Própria do Agriculor

Familiar para Benefciários Fornecedores(Fornecedor Individual).
10.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de Produção Própria do Agriculor

Familiar para Organizações Fornecedoras.
10.5 Anexo V – Modelo de Declaração de Produção Própria do Agriculor

Familiar para Demais Grupos Fornecedores.
10.6 Anexo VI – Declaração de Responsabilidade pelo Conrole do

Aendimeno do Limie Individual de Venda dos Cooperados/Associados

Paranaguá, PR, na daa da assinaura.

Regisre-se e publique-se. (No Jornal Folha do Lioral), JB Lioral e Correio do Lioral.

JULIO CÉSAR MAFALDA
PRIMEIRO SARGENTO (MO)
Agene de Conraação

MAURICIO TINOCO DOS SANTOS BENVENUTO
Capião de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas



Anexo I ao Edital da Chamada Pública n° 1/2025, da CPPR.

MARINHA DO BRASIL

CAPITANIA DOS PORTOS DO PARANÁ

MODELO DE CONTRATO N.º 789330-____/2025

PROCESSO N.º 63046.002937/2024-99

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

A Capiania dos Poros do Paraná, pessoa jurídica de direio público, com sede na rua
Benjamin Consan, 707 - Cenro Hisórico, Paranaguá - PR, CEP 83203-190, inscria no CNPJ sob
o n.º 00.394502.0046-46, represenada nese ao pelo Capião de Mar e Guerra ANDERSON
BRITO DE MELO, nomeado pela Poraria nº 230 , de 16 de seembro de 2022, o Sr. doravane
denominado CONTRATANTE, e por ouro lado ___________ (nome do grupo ormal), com
sede a ___________ (endereço), em ___________ (Município/UF), inscria no CNPJ sob o n.º
___________, doravane denominado CONTRATADO, undamenados nas disposições da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei n.º 12.512, de 14/10/2011, e da Resolução do Grupo
Gesor do Programa de Aquisição de Alimenos(PAA) nº 8, de 30 de julho de 2024, e endo em
visa o que consa na Chamada Pública nº 1/2024, resolvem celebrar o presene conrao
mediane as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

É objeo desa conraação a aquisição de gêneros alimencios da Agriculura Familiar,
por meio da modalidade de Compra Instucional do Programa de Aquisição de Alimenos,
modalidade Compra Instucional, para aendimeno da demanda dos órgãos e entdades da
adminisração pública ederal, de acordo com o edial da Chamada Pública n.º 01/2024, o qual
fca azendo pare inegrane do presene conrao, independenemene de anexação ou
ranscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromee a ornecer os alimenos da Agriculura Familiar ao
CONTRATANTE conorme descrio na Proposa de Venda de Alimenos da Agriculura Familiar,
pare inegrane dese Insrumeno.

Discriminação do objeo:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
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2

3

...

CLÁUSULA TERCEIRA

O limie individual de venda de alimenos da Agriculura Familiar é de aé R$ 30.000,00
(rina mil reais) por Declaração de Aptdão ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano civil, por órgão
comprador, reerene à sua produção, conorme a legislação do Programa Alimena Brasil -
modalidade Compra Instucional.

O limie de venda da organização ornecedora por órgão comprador deverá respeiar o
valor máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptdão ao Prona -
DAP ou CAF Pessoa Jurídica, ou R$ 3.000.000,00 para proposas apresenadas por demais
grupos ornecedores, por ano civil, respeiados os limies por unidade amiliar.

CLÁUSULA QUARTA

As despesas decorrenes desa conraação esão programadas em doação
orçamenária própria, previsa no orçameno da União, para o exercício de 2025, na
classifcação abaixo:

Gesão/Unidade: 00001/789330

Fone: 0100000000

Programa de Trabalho: 174713

Elemeno de Despesa: 339030

PI: B441010

CLÁUSULA QUINTA

O início da enrega dos alimenos será imediaamene após o recebimeno da Ordem
de Compra, expedida pelo Deparameno de Compras, sendo o prazo do ornecimeno aé o
érmino da quantdade adquirida ou aé _____ de _______ de 2025.

A enrega de alimenos deverá ser eia nos locais, dias e quantdades de acordo com a
Chamada Pública n.º 01/2025.

O recebimeno dos alimenos dar-se-á mediane apresenação das Noas Fiscais de
Venda pela pessoa responsável pela enrega daqueles, no local previamene ajusado.

CLÁUSULA SEXTA

Pelo ornecimeno dos alimenos, nos quantatvos descrios na Proposa de Venda de
Alimenos da Agriculura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor oal de R$ _____ (valor
por exenso).



Continuação do Anexo I ao Edital da Chamada Pública n° 01/2025, da CPPR

CLÁUSULA SÉTIMA

No valor mencionado na cláusula sexa, esão incluídas as despesas com ree,
recursos humanos e maeriais, assim como com os encargos fscais, sociais, comerciais,
rabalhisas e previdenciários e quaisquer ouras despesas necessárias ao cumprimeno das
obrigações decorrenes do presene Conrao.

CLÁUSULA OITAVA

O preço conraado poderá ser reajusado, desde que justfcado. O orçameno
estmado da conraação poderá er caráer sigiloso, sem prejuízo da divulgação do
dealhameno dos quantatvos e das demais inormações necessárias para a elaboração das
proposas, conorme disposo na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

CLÁUSULA NONA

O CONTRATANTE, após receber os documenos descrios no iem 5.3, da cláusula
quina, e, após a ramiação do processo para insrução e liquidação, eeuará o seu pagameno
no valor correspondene às enregas do mês anerior.

Não será eeuado qualquer pagameno ao CONTRATADO enquano houver pendência
de liquidação da obrigação fnanceira em virude de penalidade ou inadimplência conraual.

CLÁUSULA DÉCIMA

São obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeo no prazo e condições esabelecidas no Edial de Chamada Pública;

b) Verifcar minuciosamene, no prazo fxado, a conormidade dos bens recebidos pro-
visoriamene com as especifcações consanes do Edial e da proposa, para fns de aceiação e
recebimeno defnitvo;

c) Comunicar á CONTRATADA, por escrio, sobre impereições, alhas ou irregularida-
des verifcadas no objeo ornecido, para que seja substuído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fscalizar o cumprimeno das obrigações da Conraada;

e) Eeuar o pagameno á CONTRATADA no valor correspondene ao ornecimeno do
objeo, no prazo e orma esabelecidos no Edial.

) A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Con-
raada com erceiros, ainda que vinculados à execução do presene Termo de Conrao, bem
como por qualquer dano causado a erceiros em decorrência de ao da Conraada, de seus em-
pregados, preposos ou subordinados.

São obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir odas as obrigações consanes no Edial e na sua pro-
posa, assumindo como exclusivamene seus os riscos e as despesas decorrenes da boa e per-
eia execução do objeo e, ainda;
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b) Eeuar a enrega do objeo em pereias condições, conorme especifcações, prazo
e local consanes no Edial, acompanhado da respectva noa fscal, na qual consarão as indi-
cações reerenes a: (especifcar);

c) Substuir, às suas expensas, em prazo de 3 (rês) dias, a conar da sua notfcação, o
objeo com vícios ou deeios;

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas que an-
ecede a daa da enrega, os motvos que impossibiliem o cumprimeno do prazo previso,
com a devida comprovação;

e) Maner, durane oda a execução do conrao, em compatbilidade com as obriga-
ções assumidas, odas as condições de habiliação e qualifcação exigidas na conraação;

) Indicar preposo para represená-la durane a execução do conrao.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Comee inração adminisratva nos ermos da Lei nº 14.133, de 2021, a Conraada
que:

a) Inexecuar oal ou parcialmene qualquer das obrigações assumidas em decorrên-
cia da conraação;

b) Ensejar o reardameno da execução do objeo;

c) Fraudar na execução do conrao;

d) Comporar-se de modo inidôneo;

e) Comeer raude fscal;

) Não mantver a proposa.

A CONTRATADA que comeer qualquer das inrações discriminadas no subiem acima
fcará sujeia, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguines sanções:

a) Adverência por alas leves, assim enendidas aquelas que não acarreem prejuízos
signifcatvos para a CONTRATANTE;

b) Mula moraória de 1% (um por ceno) por dia de araso injustfcado sobre o valor
da parcela inadimplida, aé o limie de 30 (rina) dias;

c) Mula compensaória de 10% (dez por ceno) sobre o valor oal do conrao, no
caso de inexecução oal do objeo;

d) Em caso de inexecução parcial, a mula compensaória, no mesmo percenual do su-
biem acima, será aplicada de orma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de liciar e impedimeno de conraar com o órgão ou entdade CONTRA-
TANTE, pelo prazo de aé dois anos;

) Declaração de inidoneidade para liciar ou conraar com a Adminisração Pública,
enquano perdurarem os motvos deerminanes da punição ou aé que seja promovida a reabi-
liação perane a própria auoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Também fcam sujeias às penalidades do ar. 87, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, a
Conraada que:
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a) Tenha sorido condenação defnitva por pratcar, por meio dolosos, raude fscal no
recolhimeno de quaisquer ribuos;

b) Tenha pratcado aos ilícios visando a rusrar os objetvos da liciação;

c) Demonsre não possuir idoneidade para conraar com a Adminisração em virude
de aos ilícios pratcados.

A aplicação de qualquer das penalidades previsas realizar-se-á em processo adminis-
ratvo que assegurará o conradiório e a ampla deesa á CONTRATADA, observando-se o pro-
cedimeno previso na Lei nº 14.133, de 2021.

A auoridade compeene, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida-
de da condua do inraor, o caráer educatvo da pena, bem como o dano causado à Adminis -
ração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Noas
Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produos partcipanes da Proposa de Venda de
Alimenos da Agriculura Familiar, as quais fcarão à disposição para comprovação.

O CONTRATANTE se compromee em guardar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, as Noas
Fiscais de Compra apresenadas nas presações de conas, bem como a Proposa de Venda de
Gêneros Alimencios da Agriculura Familiar, as quais fcarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimeno de danos causados
ao CONTRATANTE ou a erceiros, decorrenes de sua culpa ou dolo na execução do conrao,
não excluindo ou reduzindo esa responsabilidade a fscalização eeuada pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

A fscalização do presene Conrao fcará a cargo do órgão ou entdade responsável
pela compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

O presene Conrao rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 01/2025, pela Resolução
do Grupo Gesor do Programa Alimena Brasil n.º 8, de 30/07/2024, pela Lei n.º 14.628, de
20/07/2023, e pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em odos os seus ermos, a qual será
aplicada, ambém, onde o conrao or omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Ese Conrao poderá ser adiado a qualquer empo, mediane acordo ormal enre as
pares, resguardadas as suas condições essenciais.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O presene Termo de Conrao poderá ser rescindido nas hipóeses previsas no ar. 78
da Lei n.º 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no ar. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.

Os casos de rescisão conraual serão ormalmene motvados, assegurando-se á
CONTRATADA o direio à prévia e ampla deesa.

A CONTRATADA reconhece os direios da CONTRATANTE em caso de rescisão
adminisratva previsa no ar. 77 da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

O presene Conrao vigorará da sua assinaura aé a enrega oal dos produos
adquiridos ou aé ______de ______ de 20______.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

É compeene o Foro da Comarca de Paranaguá-PR para dirimir qualquer conrovérsia
que se originar dese Conrao.

E, por esarem assim, jusos e conraados, assinam o presene insrumeno, em rês
vias de igual eor e orma, na presença de duas esemunhas.

Paranaguá, PR, ____ de ____________ de 2025.

ANDERSON BRITO DE MELO
Capião de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas

Represenane legal da CONTRATADA

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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Anexo III ao Edital da Chamada Pública n° 01/2025, da CPPR.

MARINHA DO BRASIL

CAPITANIA DOS PORTOS DO PARANÁ

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES

(FORNECEDOR INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 01/2025)

Eu, _________________________________________________________________, CPF nº

________________________ e DAP ou CAF sica nº ____________________, declaro, para fns

de parcipação na modalidade Compra Insucional, do Programa Alimena Brasil, que os

gêneros alimentcios relacionados na proposa de venda em meu nome são oriundos de

produção própria.

Paranaguá, PR, ____ de ________________ de 2025.

_____________________________________

Assinaura



Anexo IV ao Edital da Chamada Pública n° 01/2025, da CPPR.

MARINHA DO BRASIL

CAPITANIA DOS PORTOS DO PARANÁ

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 01/2025)

Eu, _________________________________________________________________,

represenane da Cooperava/Associação

____________________________________________________________, com CNPJ nº

________________________ e DAP ou CAF jurídica nº ____________________ declaro, para

ns de parcipação na modalidade Compra Insucional, do Programa Alimena Brasil, que os

gêneros alimentcios relacionados na proposa de venda são oriundos de produção dos

cooperados/associados que possuem DAP ou CAF fsica e compõem esa

cooperava/associação.

Paranaguá, PR, ____ de ________________ de 2025.

_____________________________________

Assinaura



Anexo V ao Edital da Chamada Pública n° 01/2025, da CPPR.

MARINHA DO BRASIL

CAPITANIA DOS PORTOS DO PARANÁ

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA DEMAIS

GRUPOS FORNECEDORES

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 01/2025)

Eu, _________________________________________________________________,

represenane do grupo ornecedor

____________________________________________________________, com CPF nº

________________________ e DAP Física nº ____________________ declaro, para ns de

parcipação na modalidade Compra Insucional, do Programa Alimena Brasil, que os gêneros

alimentcios relacionados na proposa de venda são oriundos de produção dos agriculores

lisados na proposa de venda, que possuem DAP fsica.

Paranaguá, PR, ____ de ________________ de 2025.

_____________________________________

Assinaura



Anexo VI ao Edital da Chamada Pública n° 01/2025, da CPPR.

MARINHA DO BRASIL

CAPITANIA DOS PORTOS DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE

INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

O (A) _____________________________________(nome do Grupo Formal) , CNPJ nº

_____________, DAP ou CAF jurídica nº _____________com sede

______________________________, nese ao represenado(a) por

________________________________(nome do represenane legal de acordo com a Proposa

de Venda) , porador (a) da Cédula de Idendade RG nº _______, CPF nº ___________, nos

ermos do Esauo Social, declara que se responsabilizará pelo conrole do limie individual de

venda de gêneros alimentcios dos Agriculores e Empreendedores de Base Familiar Rural que

compõem o quadro social desa Endade, no valor de R$ 30.000,00 (rina mil reais) por DAP ou

CAF/ANO CIVIL/ ÓRGÃO COMPRADOR referene à sua produção, considerando os disposivos

da Lei nº 14.628, de 20/07/2023,regulamenada pelo Decreo n° 11.802/2023, e suas alerações

e da Resolução GGPAB n° 8, de 30/07/2024, e demais documenos normavos, no que couber.

Paranaguá, PR, ____ de ________________ de 2025.

_____________________________________

Assinaura


